
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA 

CNPJ: 0l.715.633/0001-49 

CONTRA TO Nº 006/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERJAL DE 
EXPEDIENTE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA E 
A EMPRESA M S DOS S MACHA DO COMÉRCIO 

A Câmara Municipal de Nova Colinas, 1, com sede na Rua São Francisco, s/nº, Centro. 
Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ : 0l .7 15.633/0001-49, neste ato representado pelo vereador 

presidente o Sr MIGUEL MO RAES DA SILVA, portador do RG: 054247682014-9 SSP/MA e CPF: 

766. 105.273-34 res idente e do miciliado na Rua nossa Senhora Santana S/N centro de Nova Colinas -
MA, doravante denominado s implesmente CONTRATANTE, e a empresa M S DOS S MACHADO 
COMÉRCIO, inscrita no CNP J 11º 24.4 I2.072/000 1-04, localizada na Av: Nossa Senhora Santana centro 
s/n Nova Colinas - Maranhão, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora 

MARIA SANDRA DOS SANTOS MACHADO, portador do CPF nº0 10.286.883-26, com vista o 
constante do Processo Administrativo 006/2022, Dispensa de Lic itação nº 005/2022. com fu ndamento 

na Lei nº 14. 133, de 2021 , e demais legislações corre latas, resolvem celebrar o pre ente instrumento. 

mediante as c láusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEffiA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto Aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades 

adm inistrativa da Câmara Municipal de Nova Colinas - MA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
2.1.1. Efetuar o fornecimento à pessoa indicada pela Contratante, em estrita observância cotação; 

2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço. de acordo com o 

disposto na Lei nº 8.078, de 1990, (Cód igo de Defesa do Consumidor); 
2.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante. inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
2.1.4. Comunicar à presidência da câmara, no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas que antecede a 
data da prestação do serviço, os motivos de eventual impossibilidade: 
2.1.5. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
2.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
2.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
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anos cm traba lho noturno, pe rigoso ou insalubre; 

2.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenc iários, fi sca is, 

comerc iais. e quaisquer outras que incidam ou ven ham a incidir na execução do contrato . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

3. 1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA: 

3.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

4. CLÁUSULA OU ARTA- DO VALOR DO CONTRA TO 
4.1. O valor do contrato é de R$ 11.743,10 (onze mil setecentos e quarenta e três reais e dez 

centavos), de acordo com a tabela abaixo. 

DESCRIÇAÕ DO ITEM UNO QTD V.UNIT. V.TOTAL 

Calculadora 18 dígitos UNO 10 R$ 19,50 R$ 195,00 
Caneta esferográfica tubo transparente ponta 

ex 15 R$ 50,00 R$ 750,00 
0,07 mm azul ex c/50 
Caneta esferográfica tubo transparente ponta ex 10 R$ 50,00 R$ 500,00 
0,07 mm vermelha ex c/50 
Caneta esferográfica tubo transparente ponta 

ex 15 R$ 50,00 R$ 750,00 
0,07 mm preta ex c/50 
Clipes niquelados n.2/0 ex c/100 ex 30 R$ 4,40 R$ 132,00 

elipes niquelados n. 4/0 ex c/100 ex 20 R$ 5,50 R$ 110,00 

e lipes niquelados n.6/0 ex c/50 ex 20 R$ 5,99 R$ 119,80 

elipes niquelados n.8/0 ex c/25 ex 20 R$ 5,99 R$ 119,80 

Cola branca 90gr UNO 30 R$ 5,50 R$ 165,00 

Corretivo 18 mi UNO 15 R$ 2,00 R$ 30,00 

Elástico amarelo (liga p/dinheiro) pct c/500g PeT 4 R$ 5,50 R$ 22,00 

Envelope saco pardo a4, caixa com 100 ex 8 R$ 88,00 R$ 704,00 

Estilete plástico grande UNO 25 R$ 3,00 R$ 75,00 

Estilete plástico pequeno UNO 25 R$ 1,30 R$ 32,50 

Extrator de grampos UNO 15 R$ 2,00 R$ 30,00 

Fita grossa durex transp. UNO 20 R$ 4,50 R$ 90,00 

Grampeador 25 fls UNO 15 R$ 24,50 R$ 367,50 
Grampo galvanizado 26/6 ex c/5000 ex 6 R$ 9,00 R$ 54,00 
Lápis comum preto ex e/ 144 ex 6 R$ 172,50 R$ 1.035,00 

Livro ata s/ margem e/ 200 fls UNO 8 R$ 29,00 R$ 232,00 
Livro protocolo de correspondência e/ 1 OOfls UNO 8 R$13,75 R$ 110,00 
Livro de ponto 100 fls UNO 5 R$ 7,00 R$ 35,00 
Marcador texto ex c/12 ex 5 R$ 28,80 R$ 144,00 
Papel A4 75 qr c/1 O resmas ex 15 R$ 228,00 R$ 3.420,00 
Papel carbono ex e/ 1 OOfls ex 8 R$ 36,00 R$ 288,00 
Pasta arquivo morto UNO 30 R$ 7,50 R$ 225,00 
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Pasta c lassificadora UNO 35 

Pasta em L /\4 UNO 40 

Pasta plástica ofi c io e/ e lástico UNO 40 

Pasta registrador AZ largo com visor UNO 40 

Pasta plástica c/ grampos UNO 40 

Perfurador de papel p/ 50 folhas UNO 6 

PRA CHETA MDF OFICIO UNO 10 
Régua 50 cm UNO 20 

Régua 30 cm UNO 50 

Tesoura grande UNO 15 

R$ 13,50 R$ 472,50 

R$ 3,20 R$ 128,00 

R$ 4,50 R$ 180,00 

R$ 9,75 R$ 390,00 

R$ 3,00 R$ 120,00 

R$ 37,50 R$ 225,00 

R$ 6,50 R$ 65,00 
R$ 5,50 R$ 110,00 

R$ 1,30 R$ 65,00 

R$ 16,80 R$ 252,00 
R$ 

TOTAL 11 .743, 10 

4.1.1. No va lor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d iretas e ind iretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fisca is. 

5. CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura, com vencimento em 3 l /12/2022. 

nos termos do art igo 105 ela Lei nº 14.133/202 1. 

6. CLÁUSU LA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento será de até I O (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 
6.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATA DA. 
6.2.1. O '·atesto .. fi ca condicionado à verilicação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pert inentes à contratação. 
ou. a inda, c ircunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fi cará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as med idas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in ic iar­
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônu para a 
CONTRATANTE. 
6.4. Antes do pagamento, a Contratante poderá realizar consultas, se necessário, aos sítios oficiais, para 
verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada. devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

6.4.1. Eventual s ituação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento. se o 
fornecimento tiver s ido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências 
tendentes ao ancionamento da empresa e rescisão contratua l. 
6.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante depós ito ou 
transferência cm conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATA DA. 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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6.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

1 EM= 1 x N x VP 1 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(12 / 100) 
I= 365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1~iit!lilliüSUE~1silDl\fÁJ;~iD~OPREÇO 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

~~0Bi1UsooiU~11íít&:viA.~i~RD~:.n.oit~í.ilô':;oiiç:A:MiN.T~ 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da câmara municipal de Nova Colinas, do presente exercício, na dotação a 
seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 01 - PODER LEGISLATIVO; 
Unidade Orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

0J.031.0001.1-034 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIL DE EXPEDIENTE 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

~ •. -CL.ÁUSULA>NÕNA·.~i'.DA.FIS~.AÊIZA.ÇÃO 
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da câmara, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 

9.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
9.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. 
9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9.5. para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 
1 O. l.1. Eventua is a lterações co ntratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Le i nº 14. 133/2021 

1 O. 1.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o li mite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inic ial 

atualizado da contrn tação. 

I 0.1.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não poderão exceder o I imite 
de 25% (vinte e c inco por cento). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS JNFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATTV AS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14. 133/2021 a CONTRATADA que, no 

decorrer da contratação: 

J 1.2. lnexccutar tota l o u parc ia lmente o contrato; 

11.3. Apresenta r docume ntação fa lsa; 

11.4. Comporta r-se de modo inidô neo: 

11 .5. Cometer fraude fisca l; 

11.6. A CONTRATA DA que co meter qua lquer das infrações discrim inadas ac ima ficará suje ita , sem 

prejuízo da respo nsabil idade civi l e crimina l, às seguintes sanções: 

11.7. Ad veriênc ia po r fa ltas leves, assim entendidas como aque las que não acarretarem prejuízos 

s ign ificativos ao objeto da co ntratação: 

11.8. Multa: 

I 1.9. Moratória de até 0,033 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

va lor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

11.10. Compensató ri a de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

to ta l ou parc ial da o brigação assumida, podendo ser cum ulada com a mul ta moratória , desde que o va lo r 

cumulado das penalidades não s upere o va lor total do contrato. 

11.11. Suspensão de lic itar e imped imento de co ntratar com a Prefe itura Munic ipal de Nova 
Colinas/MA; 

11.12. Dec laração de inidoneidade para licita r o u contratar com a Adm inistração Pública. enquanto 

perdurarem os moti vos determinantes da punição o u até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced ida sempre que a CONTRATA DA 

ressarc ir a Admin istração pe los prej uízos causados; 

11.13. A pena lidade de multa pode ser apl icada cumulat ivamente com as demais sanções. 

11.14. Também fi cam suje itas às pena lidades de suspensão de lic itar e impedimento de contrata r com o 

ó rgão lic itante e de declaração de inidoneidade. prev istas no subitem ante rior. as empresas ou 

profissionais que. em razão do contrato decorrente desta licitação : 

1 l. 15. tenham so frido condenações de finit ivas por praticarem, por meio do losos. fraude fi scal no 

recolhimento de tributos; 

11.16. tenha m praticado atos ilíc itos vi sando a frustrar os obje tivos da licitação; 

11. 17. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Admin istração em virtude de atos 
i I íc itos praticados. 
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11.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 
11.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 
11.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Nova Colinas, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 
11.21. Caso a CONTRATANTE detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.22. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

il~~avsOOÃ\lítE~1iEGUNif~!E.:iMiõffilAs :ÃêA:EÍ'ÊiGÂDORAS 
12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como fonna de prevenir a ocorrência 
de dano de dificil ou impossível reparação. 

l~~rCLÁUSULA·DÉ<Jll\ÜARROE·IR&::.j;DA.R.ÊSCISÃÔi.CÔNTR.ATUAL 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos tennos do art. 13 7 da Lei nº 14.133/2021: 
I. - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 
II. - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III. - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV. - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V. - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI. - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII. - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII. - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX. - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
§ 1 ° Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos 
motivos previstos no caput do artigo 137 da lei 14.133/2021. 
§ 2° O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
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Ili - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
o brigatório de indenização pe las sucessivas e contra tualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pe la Administração por despesas de obras, serviços ou íornccimentos: 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contra tuais, de área, loca l ou objeto. para execução de 
o bra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiai s naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a a traso o u descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Admin istração 
re lac ionadas a desapropriação, a desocupação de áreas púb licas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os inc isos li , III e IV do§ 2° deste a rtigo observarão as 
seguintes dispos ições: 
1 - não serão adm itidas em caso de calamidade púb lica, de grave perturbação da o rdem interna ou de 
guerra. bem como quando decorrerem de alo ou fato que o contratado tenha praticado, do qua l te nha 
participado o u para o qual tenha contribuído; 
11 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela s uspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normal ização da s ituação. admitido o restabelecimento do equi líbrio econômico­
financeiro do contrato. na forma da alínea " d" do inciso 11 do caput do art. 124 da lei 14. 133/2021 . 
§ 4° Os emite ntes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de c láusulas contratuais. 
13.2. Os casos da rescisão contratua l serão forma lmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
13.3.1. determinada por ato uni lateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
IX desta cláusula: 
13.3.2. am igável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo. desde que haja conveniência 
para a Administração; 
13.3.3. judicial, nos te rmos da legis lação. 
13.4. A resc isão adm inistrativa o u amigáve l deverá ser precedida de a utorização escrita e fundamentada 
ela autoridade competente. 
13.5. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos o u parcialmente c umpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉClMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omi ssos o u s ituações não explic itadas nas c láusu las deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.33/2021, na Le i nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumido r. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICA CÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Im prensa 

Oficial, até o quinto dia úti l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (v inte) 
dias daquela data. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica ele ito o foro da Comarca de Balsas/MA, com exc lusão de qua lquer outro, por ma is 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Cont rato. 

Contrato nº 006/2022 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
Rua São Francisco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.715.633/0001-49 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Ofic ial, até o quinto dia úti l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo ele 20 (vinte) 

dia daquela data. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 00 FORO 
I 6.1. Fica eleito o foro da Comarca ele Balsas/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privi leg iado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme. 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito. na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Nova Colinas /MA, em 21 de janeiro de 2022. 

TESTEMUNHAS: 

Presidência da Câmara de Vereadores de Nova Colinas - MA 
CONTRATANTE 

l{LouxM21 ~a?to 4/v°J ~ Jnadi~ 
M S DOS S MACHADO COMERCIO 

CN PJ nº 24.4 12.072/0001-04 
MARIA SANDRA DOS SANTOS MACHADO 

CPF O 10.286.883-26 
CONTRATADA 

W~ l}()Qfua M1a ~ sJ11<-, 
Nome: 
CPF nº: 

Nome: 

;;;;º:~ ~ ~°' pvnUJ 

G o g q o 3119 3 <; ~ 

Contrato nº 008/2021 




